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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, IBIRAIARAS, 03 DE 

JUNHO DE 2026. 
  

JOEL ISIDORO CRISTIANETTI 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Em 03 de junho de 2026. 
  

MARCELA DE SOUSA CARVALHO 
Secretária da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Ivaneza Simioni 

Código Identificador:EFCEA2C9 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 338/2026 DE 03 DE JUNHO DE 2026 

 

Concede Licença para Tratamento de Saúde a 

Servidora Municipal. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 

e considerando o Art. 112-A da Lei Municipal nº 1.492/2002, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, a ser suportada 

pelo município, conforme avaliação médica/profissional da saúde ou 

declaração de comparecimento de clínica de saúde/hospital, a 

servidora municipal a seguir relacionada: 

  

Mat. Nome Início Dias 
Profissional da Saúde/Registro ou 

Clinica de saúde/Hospital 

3989-6 Iliane de Fatima Barbosa 02/06/2026 01 Leonardo V. Grazziotin CRM 27.043 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 02/06/2026. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, IBIRAIARAS, 03 DE 

JUNHO DE 2026. 
  

JOEL ISIDORO CRISTIANETTI 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Em 03 de junho de 2026. 
  

MARCELA DE SOUSA CARVALHO 
Secretária da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Ivaneza Simioni 

Código Identificador:2B959248 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 

N.º 30/2026 CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO 

N.º 04/2026 

 

MUNICÍPIO DE IBIRAIARAS/RS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 87.613.584/0001-59, 

estabelecida na Rua João Stella, n.º 55, na cidade de Ibiraiaras/RS, 

representado por seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que 

lhe confere a legislação vigente, especialmente a Lei Federal n.º 

14.133/21 HOMOLOGA o credenciamento da empresa constante 

abaixo para prestação dos serviços estipulados no edital do 

chamamento público em epígrafe: 

  

a) CLEOMAR FÁBRIS PIMENTEL - CNPJ: 44.035.470/0001-66, 

para execução dos serviços estipulados no item 1 do lote 01. 

  

Município de Ibiraiaras/RS, 03 de junho de 2026. 

  

JOEL ISIDORO CRISTIANETTI, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Leonilce Audiberte 

Código Identificador:0EDCEBFE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 

GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 

DISPUTA 

 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 

analisados, ADJUDICA e HOMOLOGA a Dispensa de Licitação nº 

103-2026 – Processo 186-2026, Processo APROVA 3170-26-IBR-

CLI, com fulcro no art. 75, inciso IV, alínea ―a‖, da Lei Federal, nº 

14133/21, para fins de contratação da empresa INDYANA 

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 08.655.160/0001-80, 

para revisão programada em período de garantia do veículo Tiggo 5X 

Sport, frota 244, pelo valor total de R$ 1.074,29 (um mil, setenta e 

quatro reais e vinte e nove centavos), conforme documentos da 

Secretaria da Saúde e em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 

209-2026. 

  

Ibirubá - RS,03 de junho de 2026. 

  

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:158EA098 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 18113/2026 

 

Nomeia, Renata da Rosa Iung Antonello, no cargo de 

Coordenadora do Departamento de Cultura /Turismo. 

  

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita Municipal de Ibirubá 

- RS, no uso de suas atribuições legais, contidas no artigo 68, inciso 

VI, da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 03 de abril de 1990 e 

suas alterações e de acordo com a Lei Complementar n.º 003/2002 e 

suas alterações e Lei Complementar 009/2002 e suas alterações, 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Nomear, RENATA DA ROSA IUNG ANTONELLO, a 

contar de 01 de junho de 2026, no cargo de COORDENADORA DO 

DEPARTAMENTO DE CULTURA/TURISMO, conforme Lei 

Complementar n.º 003/2022 e suas alterações. 

  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 01 de junho de 2026. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 01 

de junho de 2026. 

  

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita.  

  
Registre-se, Publique-se,  

Cumpra-se.  

  

EVERTON LAGEMANN, 

Secretário da Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:63752C1F 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 18119/2026 

 

Determina o pagamento em Regime Suplementar de 

11 horas, para a professora Lucinda Marangon Sand. 


